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PROJETO DE LEI N.º 990-B, DE 2021 
(Do Sr. Afonso Motta) 

 
Declara a cultura regional gaúcha patrimônio cultural imaterial do Brasil; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. MARIA DO ROSÁRIO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, na forma substitutivo da Comissão de Cultura (relator: 
DEP. POMPEO DE MATTOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021
)Do Sr. Afonso Motta(

Declara a Cultura Regional Gaúcha Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei declara a Cultura Regional Gaúcha Patrimônio Cultural
Imaterial do Brasil.

Art.  2º Fica  a Cultura  Regional  Gaúcha reconhecida como Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil, nos termos do §1º do art. 215 da Constituição Federal.

Parágrafo  único. Para  os  efeitos  desta  Lei,  considera-se  Cultura
Regional Gaúcha:

I.as
formas de expressão poético-musicais, cênicas e visuais, peculiares

ao Estado do Rio Grande do Sul;

II.as

expressões e criações artísticas regionais e as tradições gaúchas;

III.o

folclore, os saberes e os conhecimentos tradicionais gaúchos;

IV.os
esportes tradicionais e suas manifestações lúdicas incorporadas às

tradições sul rio-grandenses;

V.eve
ntos, ritos celebrativos, festivais e comemorações regionais, desfiles

e cavalgadas;

VI.as
entidades tradicionalistas, Centros de Tradições Gaúchas – CTGs,
Piquetes  de  Cavalarianos,  Centros  Nativistas,  departamentos

culturais de entidades voltados à tradição gaúcha.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, no § 1º do art. 215,  estabelece que o “Estado protegerá as
manifestações  das  culturas  populares,  indígenas  e  afro-brasileiras,  e  das  de  outros
grupos participantes  do processo civilizatório  nacional”.  A preservação da diversidade
cultural brasileira é uma ação essencial do Estado e do povo brasileiro. Uma de nossas
maiores riquezas construiu-se pelo contato e pela mistura de povos e culturas de diversas
regiões do mundo, permitindo o surgimento do que Darcy Ribeiro considerava ser um
povo novo e original. Uma nova civilização, que abriga em si mesma um rico e diverso
caldo cultural. A Cultura Regional Gaúcha, ela mesma diversa e rica em si, compõe o
mosaico brasileiro.

Nesse sentido, com o fito de valorizar e contribuir para a preservação da cultura
gauchesca, propomos este Projeto de Lei, que declara a Cultura Regional Gaúcha como
Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil.

A  Organização  das  Nações  Unidas  para  a  Educação,  a  Ciência  e  a  Cultura
(UNESCO), define Patrimônio Imaterial como: 

"práticas, representações, expressões, conhecimentos e aptidões – bem como os
instrumentos, objectos, artefactos e espaços culturais que lhes estão associados
– que as comunidades, os grupos e, sendo o caso, os indivíduos reconheçam
como  fazendo  parte  integrante  do  seu  patrimônio  cultural.  Esse  patrimônio
cultural imaterial, transmitido de geração em geração, é constantemente recriado
pelas comunidades e grupos em função do seu meio, da sua interação com a
natureza  e  da  sua  história,  incutindo-lhes  um sentimento  de  identidade  e  de
continuidade,  contribuindo,  desse  modo,  para  a  promoção  do  respeito  pela
diversidade cultural e pela criatividade humana”1. 

Compreendemos que a cultura é um fenômeno dinâmico, construído, significado e
ressignificado  na  interação  entre  os  sujeitos  sociais  e  destes  com  o  meio.  Não
consideramos  que  a  Cultura  Regional  Gaúcha  seja,  ou  deva  ser  tratada,  como uma
realidade estanque e uniforme. A riqueza cultural do Rio Grande do Sul não pode ser
limitada a  estereótipos  nem limitada a  efemérides  e  roupas  típicas.  A  preservação e
valorização das tradições não pode se traduzir em tradicionalismo vazio e performático.  A
cultura  regional  é  uma  apropriação  simbólica  de  um  determinado  espaço  e  de
determinadas manifestações que se deram ao longo do tempo por um grupo humano
como forma de  construir  sua  identidade.  O  conceito  de  identidade  é  complexo,  mas
essencial para dar coesão e sentido a um grupo social em sua interação com o mundo,
seja em relações intragrupo, e suas variações internas, quanto extragrupo, e mesmo com
o meio ambiente. A Cultura Regional Gaúcha a ser declarada como Patrimônio Imaterial

1 UNESCO. Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial. Art. 2º. 
Disponível em: https://ich.unesco.org/doc/src/00009-PT-Brazil-PDF.pdf 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
do Brasil é uma cultura viva, rica e multifacetada, parte da cultura brasileira e orgulho de
todas as regiões.

Nossa proposição inspira-se na Lei Estadual n.º 13.678, de 17 de janeiro de 2011,
aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que dispõe sobre
o patrimônio cultural imaterial do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.
O Projeto de Lei  que submetemos à apreciação dos Nobres Pares considera que as
formas de expressão poético-musicais, cênicas e visuais, peculiares ao Estado do Rio
Grande do Sul, assim como as expressões e criações artísticas regionais e as tradições
gaúchas,  incluídas  as  crenças  e  manifestações  folclóricas  e  os  saberes  tradicionais
expressos  em  eventos,  ritos  celebrativas,  festivais  e  comemorações  constituem  a
essência da cultura regional gaúcha. Consideramos, ainda, que as instituições que têm
por  finalidade  a  preservação  das  tradições  também  compõem  o  patrimônio  a  ser
preservado.

Diante do exposto, conto com o auxílio dos colegas Parlamentares de todos os
Estados de nosso grande país para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em    de março de 2021.

AFONSO MOTTA

Deputado Federal - PDT/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021

Declara a cultura regional gaúcha
patrimônio cultural imaterial do Brasil.

Autor: Deputado AFONSO MOTTA

Relatora:  Deputada  MARIA  DO
ROSÁRIO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  990,  de  2021,  é  de  autoria  do

Deputado Afonso Motta e tem por objetivo declarar a cultura regional

gaúcha como “patrimônio cultural imaterial do Brasil. ”

O Projeto de Lei foi apresentado em 19 de março de

2021. 

Foi distribuído às Comissão de Cultura para apreciação

de mérito - art.24, I e art. 32, XXI - e à Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  para  a  verificação  da  constitucionalidade,

juridicidade  e  técnica  legislativa,  nos  termos  do  art.  32,  IV  nos

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

É proposição que tramita em regime ordinário e recebe

decisão terminativa no âmbito das Comissões.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225460065700
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2

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos não

foram apresentadas emendas à proposição.

II - VOTO DA RELATORA

Ao propor que a cultura regional gaúcha seja declarada

como  patrimônio  cultural  imaterial  do  Brasil,  o  ilustre  colega

Deputado Afonso Motta se esteia no § 1º do art. 2015 da Constituição

Federal, o qual dispõe que o 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares,

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes

do processo civilizatório nacional.

Cuida também o relator de listar no Projeto de Lei nº

990,  de  2021,  os  elementos  que  podem  ser  considerados  como

expressão da cultura regional gaúcha, os quais reproduzimos aqui: 

“I  -  formas  de  expressão  poético-musicais,  cênicas  e  visuais,

peculiares ao Estado do Rio Grande do Sul;

II  - as expressões e criações artísticas regionais e as tradições

gaúchas;

III  -  o  folclore,  os  saberes  e  os  conhecimentos  tradicionais

gaúchos os; 

IV  –  os  esportes  tradicionais  e  suas  manifestações  lúdicas

incorporadas às tradições sul rio-grandenses;

V  -  eventos,  ritos  celebrativos,  festivais  e  comemorações

regionais, desfiles e cavalgadas: 

VI - as entidades tradicionalistas, Centros de Tradições Gaúchas –

CTGs,  Piquetes  de  Cavalarianos,  Centros  Nativistas,

departamentos culturais de entidades voltados à tradição gaúcha.”
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De outro lado, o autor ressalva que não se trata de

“congelar” a cultura gaúcha numa ideia de tradição imutável, ciente

que é, de que as sociedades humanas interagem e se influenciam

umas às outras, transformando-se num processo dinâmico. 

Processo,  que,  no  entanto,  confere  às  diversas

comunidades  certos  traços  distintivos  de  identidade.  Estes  são

embasados na territorialidade, na cultura material do trabalho e da

convivência com a natureza, na convivência social, em experiências

que vão se condensando em visões de mundo, códigos de conduta

moral, sentimento de pertença, em crenças e formas de interagir e

de celebrar a vida. 

Nesse sentido, vale a pena reproduzir o item 1, do Art.

2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial

da Unesco que define o patrimônio cultural imaterial:

"1. Entende-se por ‘patrimônio cultural imaterial’ às práticas,

representações,  expressões,  conhecimentos  e  técnicas  –

junto  com  os  instrumentos,  objetos,  artefatos  e  lugares

culturais que lhes são associados – que as comunidades, os

grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconheçam como

fazendo  parte  integrante  do  seu  patrimônio  cultural.  Este

patrimônio cultural  imaterial,  que se transmite de geração

em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e

grupos em função do seu ambiente, de sua interação com a

natureza  e  da  sua  história,  gerando  um  sentimento  de

identidade  e  de  continuidade  e  contribuindo  assim  para

promover o respeito à diversidade cultural  e à criatividade

humana. Para os fins da presente Convenção, será levado

em conta  apenas  o  patrimônio  cultural  imaterial  que  seja

compatível  com os  instrumentos  internacionais  de  direitos

humanos existentes e com os imperativos de respeito mútuo

entre  comunidades,  grupos  e  indivíduos,  e  do

desenvolvimento sustentável”1.

1  UNESCO. Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial. Art. 2º.

Disponível em: https://ich.unesco.org/doc/src/00009-PT-Brazil-PDF.pdf
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Note-se que a presente proposição caminha no mesmo

sentido da citada convenção. Evidentemente há grande diversidade

na cultura sul rio-grandense. Em todo o caso, a cultura gaúcha nos

termos do projeto é definidora da identidade de inúmeros cidadãos

brasileiros,  inclusive transcendendo as fronteiras do estado do Rio

Grande do Sul. Desse modo, a cultura gaúcha acaba por se constituir

em  uma  importante  característica  de  um  grande  mosaico  que

chamamos cultura popular brasileira.

Fato  é  que  a  cultura  regional  gaúcha  tem  forte

identidade própria, com a qual contribuiu e contribui fortemente para

o  processo  civilizatório  nacional,  acerca  do  qual  o  inigualável

pensador  Darci  Ribeiro  refletiu  profundamente,  acentuando  seu

caráter diversificado e sua “juventude”.  Darci, com grande otimismo,

via nestes fatores de formação da sociedade brasileira, sua vocação

para enriquecer o mundo com sua experiência única, composta de

tão numerosas e diversas identidades regionais e socioambientais.

A importância da proposição é indiscutível,  tanto que

cabe  registrar  que  o  Projeto  de  Lei  nº  990,  de  2021  tem  como

antecedente a Lei Estadual nº 13.678 de 17 de janeiro de 2011. No

entanto, visando adequar à constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa da proposição, propomos um substitutivo para declarar a

cultura gaúcha como manifestação da cultura nacional. Isso se faz

necessário em virtude da existência de um óbice legal em relação a

iniciativas  legislativas  que  pretendem  reconhecer  oficialmente

determinado  bem como parte  do  patrimônio  cultural  brasileiro  ou

como patrimônio imaterial.

Com efeito, o obstáculo legal existente decorre de que

esta  atribuição  é  uma  atribuição  do  Poder  Executivo,  mais

especificamente  do  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico

Nacional (IPHAN), vinculado ao Ministério da Cultura. Tal incumbência
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foi  conferida  pelo  Decreto-Lei  nº  25,  de  1937,  que  “Organiza  a

proteção do patrimônio histórico e artístico nacional”.

Além  disso,  o  diploma  legal  que  regulamenta,

especificamente,  a  proteção  do  patrimônio  imaterial  brasileiro  é  o

Decreto nº 3.551, de 2000, que “Institui o Registro de Bens Culturais

de  Natureza  Imaterial  e  cria  o  Programa  Nacional  do  Patrimônio

Imaterial”. O Registro a que se refere o Decreto – e que constitui o

reconhecimento  oficial  de  determinada  expressão  como  parte  do

Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil – é um ato administrativo.

Dito  isso,  segundo  a  regulamentação  vigente,  o

Registro  de determinada manifestação ocorre a partir  de processo

administrativo  que  pode  ser  provocado  pelas  seguintes  partes:  o

Ministro de Estado da Cultura, instituições vinculadas ao Ministério da

Cultura, Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal e

sociedades ou associações civis. A análise dos processos de registro é

estritamente técnica e cabe ao Conselho Consultivo  do Patrimônio

Cultural, sob a supervisão do IPHAN. 

É importante assinalar que o reconhecimento oficial de

determinado bem ou expressão como patrimônio imaterial, ou seja, o

Registro, significa mais do que a mera atribuição de um título. Seu

principal efeito é administrativo, na medida em que estabelece, para

o IPHAN – um órgão do Poder Executivo – uma série de obrigações

relativas à salvaguarda do bem registrado. 

Assim, com a preocupação de garantir a aprovação da

presente matéria nesta Casa também nas Comissões que se seguem

a  esta  -  modo  especial,  na  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e

Cidadania  (CCJC)  -  faz-se  necessário  o  ajuste  proposto  no

substitutivo para ajustar a proposição em exame em relação a sua

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
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Pelo  exposto,  e  por  valorizarmos a  cultura  gaúcha,

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 990, de 2021, na forma

do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
Relatora

COMISSÃO DE CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei declara a cultura regional gaúcha como

Manifestação Cultural do Brasil, nos termos do §1º do art. 215 da

Constituição Federal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se Cultura

Regional Gaúcha:

I – as formas de expressão poético-musicais, cênicas e

visuais, peculiares ao Estado do Rio Grande do Sul;

II – as expressões e criações artísticas regionais e as

tradições gaúchas; 

III  –  o  folclore,  os  saberes  e  os  conhecimentos

tradicionais gaúchos; 

IV  –  os  esportes  tradicionais  e  suas  manifestações

lúdicas incorporadas às tradições sul rio-grandenses

V  –  os  eventos,  ritos  celebrativos,  festivais  e

comemorações regionais, desfiles e cavalgadas;

VI – as entidades tradicionalistas, Centros de Tradições

Gaúchas  (CTGs),  Piquetes  de  Cavalarianos,  Centros  Nativistas  e

departamentos culturais de entidades voltados à tradição gaúcha;

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.
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Deputada MARIA DO ROSÁRIO
Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  com
substitutivo,  do  Projeto  de  Lei  nº  990/2021,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Maria do Rosário. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Rosa  Neide  -  Presidenta,  Alexandre  Padilha,  Alice
Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Jandira Feghali, Marcelo Calero, Maria do
Rosário, Professora Dorinha Seabra Rezende, Tadeu Alencar, Tiririca, Túlio Gadêlha,
David Soares, Diego Garcia, Erika Kokay, Lídice da Mata e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidenta 
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021

Declara  a  cultura  regional  gaúcha
manifestação cultural do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  declara  a  cultura  regional  gaúcha  como

Manifestação Cultural do Brasil, nos termos do §1º do art. 215 da Constituição

Federal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se Cultura Regional

Gaúcha:

I – as formas de expressão poético-musicais, cênicas e visuais,

peculiares ao Estado do Rio Grande do Sul;

II – as expressões e criações artísticas regionais e as tradições

gaúchas; 

III  –  o  folclore,  os  saberes  e  os  conhecimentos  tradicionais

gaúchos; 

IV  –  os  esportes  tradicionais  e  suas  manifestações  lúdicas

incorporadas às tradições sul rio-grandenses

V – os eventos, ritos celebrativos, festivais e comemorações

regionais, desfiles e cavalgadas;

VI  –  as  entidades  tradicionalistas,  Centros  de  Tradições

Gaúchas  (CTGs),  Piquetes  de  Cavalarianos,  Centros  Nativistas  e

departamentos culturais de entidades voltados à tradição gaúcha;
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE

Presidenta
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021

Declara  a  cultura  regional  gaúcha
patrimônio cultural imaterial do Brasil.

Autor: Deputado AFONSO MOTTA

Relator: Deputado POMPEO DE MATTOS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  990,  de  2021,  de  autoria  do  nobre

Deputado Afonso Motta, tem por escopo declarar a Cultura Regional Gaúcha,

Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil

Na sua justificativa, esclarece o autor:

Compreendemos  que  a  cultura  é  um  fenômeno  dinâmico,

construído,  significado e ressignificado na interação entre os

sujeitos sociais e destes com o meio. Não consideramos que a

Cultura Regional Gaúcha seja, ou deva ser tratada, como uma

realidade  estanque  e  uniforme.  A  riqueza  cultural  do  Rio

Grande  do  Sul  não  pode  ser  limitada  a  estereótipos  nem

limitada  a  efemérides  e  roupas  típicas.  A  preservação  e

valorização  das  tradições  não  pode  se  traduzir  em

tradicionalismo vazio e performático. A cultura regional é uma

apropriação  simbólica  de  um  determinado  espaço  e  de

determinadas manifestações que se deram ao longo do tempo

por um grupo humano como forma de construir sua identidade.

O conceito de identidade é complexo, mas essencial para dar

coesão e sentido a um grupo social em sua interação com o

mundo, seja em relações intragrupo, e suas variações internas,

quanto extragrupo, e mesmo com o meio ambiente. A Cultura

Regional Gaúcha a ser declarada como Patrimônio Imaterial do *C
D2
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Brasil é uma cultura viva, rica e multifacetada, parte da cultura

brasileira e orgulho de todas as regiões. 

Nossa proposição inspira-se na Lei Estadual n.º 13.678, de 17

de janeiro de 2011, aprovada pela Assembleia Legislativa do

Estado do Rio Grande do Sul, que dispõe sobre o patrimônio

cultural imaterial do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras

providências. O Projeto de Lei que submetemos à apreciação

dos  Nobres  Pares  considera  que  as  formas  de  expressão

poético-musicais,  cênicas e visuais,  peculiares  ao Estado do

Rio  Grande  do  Sul,  assim  como  as  expressões  e  criações

artísticas  regionais  e  as  tradições  gaúchas,  incluídas  as

crenças e manifestações folclóricas e os saberes tradicionais

expressos  em  eventos,  ritos  celebrativas,  festivais  e

comemorações  constituem  a  essência  da  cultura  regional

gaúcha. Consideramos, ainda, que as instituições que têm por

finalidade  a  preservação  das  tradições  também compõem o

patrimônio a ser preservado.

A matéria foi distribuída à Comissão de Cultura, para parecer

de mérito, e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para

parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto

(arts. 54, I, e 139, II, “c”, ambos do RICD). 

Em 2022, a Comissão de Cultura aprovou o projeto na forma

de  Substitutivo,  que  declara  a  cultura  regional  gaúcha  como “Manifestação

Cultural do Brasil”.

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, não

foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 990, de 2021, bem como o Substitutivo a

ele aprovado pela Comissão de Cultura,  vêm ao exame desta Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  análise  dos  seus  aspectos
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constitucional, jurídico e de técnica legislativa, nos termos do arts. 54, I e 139,

II, “c”, ambos do RICD.

Quanto  à  constitucionalidade  formal  das  proposições,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria. 

Sobre o tema, inicialmente, registramos que a Constituição da

República prevê ser de competência concorrente da União, dos Estados e do

Distrito  Federal  legislar  sobre  proteção  ao  patrimônio  histórico,  cultural,

artístico, turístico e paisagístico (art. 24, VII da CF/88).

Quanto  ao  PL  nº  990,  de  2021,  que  reconhece  a  cultura

regional gaúcha como patrimônio cultural imaterial do Brasil, observamos que o

objeto da proposta é de competência administrativa da União, e não legislativa.

Há que se considerar a questão sob a ótica do princípio da

separação dos poderes, uma vez que, conforme bem salientado pela Comissão

de  Cultura,  em  sua  Súmula  nº  1/20251,  o  reconhecimento  oficial  de

determinado bem como patrimônio histórico e cultural produz efeitos diretos em

âmbito  administrativo,  “na medida em que estabelece,  para  o IPHAN – um

órgão do Poder Executivo – uma série de obrigações relativas à salvaguarda

do bem registrado”. 

Nos termos da referida Súmula:

Proposições de origem parlamentar que pretendem reconhecer
determinado bem como parte do patrimônio cultural  imaterial
brasileiro padecem de vício de iniciativa legislativa. 

A competência de proteger o patrimônio cultural conferida ao
Iphan fundamenta-se no art. 216 da Constituição Federal, que
em  seu  caput faz  menção  expressa  ao  patrimônio  cultural
imaterial. Segundo sua norma regulamentadora, o Decreto nº
3.551, de 4 de agosto de 2000: 

Art.  2º  São  partes  legítimas  para  provocar  a
instauração do processo de registro:

I - o Ministro de Estado da Cultura; 

II - instituições vinculadas ao Ministério da Cultura; 

III  -  Secretarias  de  Estado,  de  Município  e  do
Distrito Federal; 

1  Disponível  em  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/
ccult/normas-internas. Acesso em 24/4/2025.
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IV - sociedades ou associações civis. 

Portanto,  apenas o Poder Executivo federal  ou entidades
civis podem iniciar o processo formal de registro de bem
imaterial, não estando nesse rol o poder legislativo (seja ele
federal, estadual, distrital ou municipal). 

Eventual  lei  cuja  origem  seja  de  iniciativa  legislativa
parlamentar  e  declare  determinado  bem  como  “patrimônio
cultural imaterial” não garante sua efetiva proteção e não cria
qualquer  obrigação  para  o  Poder  Executivo,  seja  (1)  de
instaurar processo de registro do bem imaterial ou (2) de
estabelecer  ações  ou  medidas  administrativas  para  a
efetiva  proteção  do  bem  cultural.  Para  garantir  a  efetiva
proteção  de  determinado  bem  cultural,  o  Poder  Executivo
precisa, por exemplo, efetuar registros documentais e medidas
de  salvaguarda  ao  longo  do  tempo,  as  quais  implicam
planejamento,  acionamento  de  pessoal  e  dispêndio  de
recursos orçamentários. (destaques no original)

Nesse  diapasão,  temos  que  a  competência  do  Legislativo  é

afeta ao estabelecimento de regras  que regulam o instituto,  seu âmbito  de

aplicação  e  procedimentos  gerais,  ficando  a  cargo  do  administrador  o  ato

concreto  de  intervenção,  avaliado  caso  a  caso,  para  fins  de  proteção  do

patrimônio ambiental, histórico e cultural. 

Concluímos, pois, que o objeto do PL nº 990, de 2021, qual

seja,  de declarar a cultura regional gaúcha como patrimônio cultural imaterial

do Brasil, é atribuição do Poder Executivo, mais especificamente do Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), órgão afeto ao Ministério da

Cultura, razão pela qual não se revela legítima a iniciativa parlamentar nesse

sentido, tampouco se considera adequada a veiculação da matéria por meio de

projeto  de  lei  ordinária.  Destarte,  consideramos  inconstitucional,  por  vício

formal  e  material  (violação  ao  princípio  da  separação  dos  poderes)  a

proposição.

Já o Substitutivo da Comissão de Cultura, embora certamente

não  traga  os  mesmos  efeitos,  não  incorre  nos  mesmos  vícios,  sendo

constitucional.

No  tocante  à  juridicidade,  o  Substitutivo  da  Comissão  de

Cultura ao PL nº  990,  de 2021,  qualifica-se como autêntica norma jurídica.

Suas  disposições:  (i)  se  harmonizam à  legislação  pátria  em vigor,  (ii)  não

violam qualquer princípio geral do Direito,  (iii) inovam na ordem jurídica e (iv)

revestem-se de abstração, generalidade, imperatividade e coercibilidade. São,

portanto, jurídicas. *C
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No que se refere à técnica legislativa, não há vícios a apontar

nas proposições, que atendem aos dispositivos da Lei Complementar n. 95, de

26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n. 107, de 26 de abril

de 2001.

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 990, de 2021, desde que na

forma do Substitutivo da Comissão de Cultura.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado POMPEO DE MATTOS

Relator

2025-5517
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 990/2021, na forma Substitutivo da Comissão de Cultura,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pompeo de Mattos.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão
Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alencar Santana, Alfredo Gaspar, Aluisio
Mendes, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cezinha de
Madureira, Coronel Assis, Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado
Fabio Costa, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda Melchionna, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Gisela Simona,
Helder Salomão, José Guimarães, José Rocha, Lídice da Mata, Lucas
Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do
Rosário, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Nicoletti, Nikolas
Ferreira, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pastor Henrique Vieira, Paulo
Magalhães, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Renildo
Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney
Leite, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Adail Filho, Alice Portugal,
Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Capitão
Augusto, Chris Tonietto, Cleber Verde, Coronel Fernanda, Delegado da
Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos
Sávio, Duarte Jr., Duda Salabert, Erika Hilton, Erika Kokay, Flávio Nogueira,
Fred Costa, Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Kiko
Celeguim, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Leur Lomanto Júnior, Luiz *C
D2
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Carlos Motta, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos
Pereira, Marussa Boldrin, Mendonça Filho, Moses Rodrigues, Neto Carletto,
Nilto Tatto, Pedro Lupion, Rafael Brito, Rosangela Moro, Silvia Cristina,
Soraya Santos, Tabata Amaral, Vinicius Carvalho e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .09 de julho de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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